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RESOLUÇÃO CEPE Nº 067/2025

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

Altera o Regimento do Programa de Pós-Graduação
em Letras Estrangeiras Modernas (Mestrado
Profissional).

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação do

Programa de Pós-Graduação, conforme protocolo nº 24.244.982-7.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISAE

EXTENSÃO, aprovou e eu, Reitora, sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica alterado o Regimento do Programa de Pós-Graduação em Letras Estrangeiras

Modernas (Mestrado Profissional), conforme anexo, parte integrante desta

Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o
Regimento anterior.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, 27 de novembro de 2025.

Profa. Dra. Marta regina Gimenez Favaro

Reitora
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REGIMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
EM LETRAS ESTRANGEIRAS MODERNAS - MESTRADO PROFISSIONAL

(MEPLEM)

TÍTULO 1

OBJETIVOS

Art. 1° O Programa de Mestrado Profissional em Letras Estrangeiras Modernas (MEPLEM),
proposto pelo Departamento de Letras Estrangeiras Modernas, é regido pela
Resolução СЕРЕ 12/2007 da Universidade Estadual de Londrina e tem por objetivo
a capacitação de graduados, com experiência profissional, que desejam aprofundar
conhecimentos sobre o ensino de linguas estrangeiras, aperfeiçoando suas práticas
e empreendendo inovações contextos de trabalho.em seus

Art. 2º O MEPLEM será ofertado na sede.

Parágrafo único. Eventualmente, a oferta poderá ser realizada fora da sede, desde que haja
condições para oferta na modalidade a distância/remota e que seja aprovada pelo
colegiado do curso

TÍTULO II

ADMINISTRAÇÃO

Art. 3° O Programa de Mestrado Profissional em Letras Estrangeiras Modernas é
administrado por uma Comissão Coordenadora nomeada por portaria do Reitor,
constituída por: 3 (três) docentes permanentes indicados pelo Departamento de
Letras Estrangeiras Modernas e um aluno, regularmente matriculado no Programa e

eleito entre seus pares para representá-los, na forma prevista pela comissão
coordenadora.

Parágrafo único. O mandato do Coordenador é de 2 (dois) anos, coincidindo com o dos
demais membros da Comissão Coordenadora, os quais poderão ser reconduzidos
uma vez.

Art. 4° São atribuições do Coordenador de Curso:

1. convocar e presidir as reuniões da Comissão Coordenadora do Curso;

11. coordenar a execução programática do Curso, adotando, em entendimento

com os Chefes de Departamentos, as medidas necessárias ao seu
desenvolvimento;

III. exercer a direção administrativa do Curso;

IV. dar cumprimento às decisões da Comissão Coordenadora, da Câmara de Pós-

Graduação, da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e dos órgãos
superiores da Universidade;

V. elaborar o horário de aulas junto aos Departamentos participantes do Curso,
com seus respectivos docentes:

VI. elaborar a lista dos professores orientadores, ouvida a Comissão

Coordenadora;

VII. responsabilizar-se pelos relatórios da CAPES;

VIII. indicar, juntamente com o orientador, membros para composição de Bancas
Examinadoras de Qualificação e de Trabalho de Conclusão Final;

IX. representar o Curso onde e quando se fizer necessário;
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